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1. ' DIRECÇÃO -1. ' REPARTiÇÃO ,

O bsen ando Sua Magesta,]e Et-REl , por alguns dos Edi tnes que o Conselho Su
perior de Instr ucção Publica tem ultimamente feito. publicar pora o provim ento de
ca dei ras de ins trucção prima r ia por meio de concurso, [IC h [lf - SC n'cll es omitt ida a
condição 0 11 clausula com que taes cadeiras têem si do creadas, isto ê, de deverem tor
nar-se ellectivo« os offc recirn cntos de casa c mohi lia para fi collocação e exercício das
escolas que diversas' J untas de Parochia, e até algun s par ticulares têem feito; e [1 0 
der.do sirn ilhnntu.omissã« .i nfl uir sensivelmente para que a concorrencia de candidatos
no pr.ivi mento das mencionadns cadeiras não seja tal flu al seria se expressada fosse
nos Ed itaes a existencia de tão importantes subsidies, qltC não podem deixar de ser
assim considerados os indicados offcrccimcntos, pesando, como até aqui te m pesado
similhantc encargo, sobre os professores na sua quasi totalidade: Ma nda Sua IHages
tade EL-REI, pela Secreta ria d'Estado dos Negoci os do Reino, que o Conselho Sn
perior' de Instrucção Puhlica , cm todos os Editaes que de fu turo' Ii zer publicar a este
respeito, cousigne sempre todas as condi ções ou clausula s constantes do Decreto por
que houverem sido crearla s alguuHls cadeiras de instr ucção primaria; devend o, qmm to
ao pret érito, com rela{'flO ás cadei ras que ainda est iverem a co ncurso, c a respeito
das fi tines se tenha dndo a alludida omissã o, fazer, cm nOH) Edital, a decla ração ou
rectificarão concebida nos termos que fi cam ex pressados.

Paço das Necessidades, em 2 de NOlembro de I857.=Jlarquez de Loulé.
No Diar. do Gov. de i Nov.; n." 26"0 .

Áueudendo ao qne me representou n J unta de Parochia de S. Salvador de Tor
gueda, distr icto de Vi llo Ilcal, a fi m de se prove!' ao estabeleci meuto de um a cadeira
de instrucção primaria n'aquella local idade;

Veri fica ndo-se pela informação do respectivo Governador Civil conter a dita fre
guezia trcscntos vi nte c cinco fogos com mil quinhentos c dez hahitantes, quasi todos
analph uhetos, e na impossibilidade de receberem o beneficio da instrucção elementar ,
por demorar a distancia de perto deuma legun de caminho 'luasi int ransi tnvel a es
coln ma is proxima;

Attenden do a ' 'I" e a J unta de Parochia supplicau te se presta a dar casa e mo
hilia para estabeleci mento "n escola;

Conformando-me COIll a proposta do Conselho Snpcrior de Instrucção Pu blica
de 7 de Agosto próximo passado, c com o pnreccr do respec tivo Governador Civi l; c

Usando das faculdades conferidos ao Goremo pelo artigo 5." do Decreto co m
sancção legisl ot;" , [~ e ZO de Setembro de 184..1· c pela 'Lei do Or çam ento geral"lo
E stado :

Hei por bem crea r lima cadeira de instrucção pr ima ria no logar de Torgucdu,
concelho e districto de Villa Ileal, com a clausu la de se torna r efTecti\'o o oflcrcci
mento de casa c mohil ia pa ra a escola, feito pela J unta de Parochia supplicnnte ; c
hei outrosim po r Lem .que se proceda desde Jogo a concurso para provi men to da so
bredita cadeira.
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